
 

ESTADO DA PARAÍBA  
 
PROJETO DE LEI Nº.                                       DE 15 DE ABRIL DE 2009. 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária para o exercício de 2010 e dá 
outras providências. 

 
 

           O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 
            Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTILO I 

Das Disposições Preliminares 
 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
166, § 2º, da Constituição Estadual, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Estado para o exercício financeiro de 
2010, compreendendo: 

 
I – as prioridades e metas da Administração Pública Estadual; 
II – a estrutura e a organização dos orçamentos; 
III – as diretrizes gerais as orientações e os critérios para a 

elaboração e a execução dos orçamentos do Estado e suas alterações; 
IV – as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
V – as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e 

encargos sociais; 
VI – as disposições relativas à dívida pública estadual; 
VII – as disposições gerais. 
 
Parágrafo único. Integram a presente Lei os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Metas Fiscais; 
b) Anexo II – Riscos Fiscais; 
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CAPÍTULO II 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Estadual 
 

Art. 2º As prioritárias e as metas da Administração Pública 
Estadual para o exercício de 2010, em consonância com o Plano Plurianual 2008-
2011, estarão desdobradas em ações e observarão os seguintes eixos estratégicos para 
o desenvolvimento sustentável da Paraíba: 

 
I – melhoria da qualidade de vida e valorização da cultura; 
II – melhoria dos serviços de saúde e segurança pública 

ofertados pelo Governo do Estado à população paraibana; 
III – aumento da competitividade econômica paraibana; 
IV – ampliação e diversificação da base econômica; 
V – ampliação e democratização da educação e do 

conhecimento; 
VI – conservação e recuperação do meio ambiente natural; 
VII – melhoria da eficiência e aumento da transparência 

governamental. 
 
Art. 3º Na lei orçamentária, os recursos relativos a programas 

sociais serão destinados ao atendimento de habitantes de municípios de menor Índice 
de Desenvolvimento Humano, inclusive a periferia das cidades de médio e grande 
porte do Estado, e todos os órgãos da Administração Estadual observarão, na 
aplicação dos recursos durante o exercício de 2010, as disposições e regras da Lei 
Estadual nº 7.020/2001 e seus regulamentos. 

 
Parágrafo único.  Para o disposto no caput, consideram-se 

programas sociais aqueles destinados à melhoria qualitativa e quantitativa nas áreas de 
educação, saúde, saneamento básico, segurança, assistência social, habitação, geração 
de emprego e renda e suplementação alimentar. 

 
Art. 4º As ações e metas prioritárias da Administração Pública 

Estadual terão procedência na alocação dos recursos no projeto de lei orçamentário 
anual para 2010, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
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CAPÍTULO III 
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

 
Art. 5º A lei orçamentária para o exercício de 2010, 

compreendendo o orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos das 
Empresas Estatais, será elaborada, conforme as diretrizes estabelecidas nesta Lei, no 
Plano Plurianual 2008-2011, nas normas da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000, e na Lei Estadual nº 3.654, de 10 de fevereiro de 1971. 

 
Art. 6º Para efeito desta Lei, considera-se: 
 
I – programa: é o instrumento de organização da atuação 

governamental que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização 
de um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no 
Plano Plurianual, visando à solução de um problema ou o atendimento de determinada 
necessidade ou demanda da sociedade; 

II – ação: são operações das quais resultam produtos (bens ou 
serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

III – atividade: é um instrumento de programação utilizado para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço 
necessário à manutenção da ação de governo; 

IV – projeto: é um instrumento de programação utilizado para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 

V – operação especial: são despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não 
resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias e 

suficientes ao atingimento de seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou 
operações especiais, especificando os respectivos valores para o cumprimento das 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada projeto, atividade ou operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam em conformidade com a Portaria nº. 42, de 
14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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Art. 7º Os orçamentos fiscal e o da seguridade social 
compreenderão a programação dos Poderes, seus fundos, autarquias, inclusive as 
especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como as 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o 
Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direto a voto 
e que recebam recursos do Tesouro Estadual para sua manutenção. 

 
Parágrafo único.  Excluem-se do disposto no caput deste 

artigo as empresas públicas e as sociedades de economia mista que recebem recursos 
do Estado em razão de aumento de capital social, pagamento pelo fornecimento de 
bens e/ou serviços ou, ainda, em razão da amortização de empréstimos e 
financiamentos, inclusive juros e encargos. 

 
Art. 8º As dotações orçamentárias constantes nos orçamentos 

fiscal e da seguridade social serão agregadas segundo unidades orçamentárias, 
funções, subfunções, programas de governo e ação. 

 
§ 1º As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos, 

sendo estes os de maior nível da classificação institucional. 
§ 2º As funções serão agregadas nas diversas áreas de atuação 

do setor público. 
§ 3º As subfunções representam um nível de agregação 

imediatamente inferior à função. 
§ 4º Os programas e ações obedecerão à classificação constante 

do PPA 2008-2011 aprovado pela Lei Estadual nº 8.484, de 09 de janeiro de 2008, ou 
em suas alterações legais. 

 
Art. 9º Na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto 

à sua natureza, far-se-á por categoria econômica, esfera orçamentária, grupo de 
natureza de despesa, modalidade de aplicação e fontes de recursos. 

 
§ 1º A categoria econômica tem por finalidade identificar se a 

despesa é Corrente ou de Capital. As despesas correntes são as que não contribuem, 
diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital e as despesas de 
capital contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.   

§ 2º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o 
orçamento é fiscal (F), da seguridade social (S) ou de investimentos das empresas 
estatais (I), conforme o disposto no art. 167 da Constituição Estadual.  
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§ 3º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de 
despesas de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 
discriminado: 

 
a) grupo 1 – Pessoal e Encargos Sociais;  
b) grupo 2 – Juros e Encargos da Dívida; 
c) grupo 3 – Outras Despesas Correntes; 
d) grupo 4 – Investimentos; 
e) grupo 5 – Inversões Financeiras; 
f) grupo 6 – Amortização da Dívida; 
g) grupo 9 – Reserva de Contingência.  
 
§ 4º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os 

recursos serão aplicados: 
 
a) mediante transferência financeira a outras esferas de 

Governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou diretamente a entidades privadas sem 
fins lucrativos e outras instituições; 

b) diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, 
ou por outro órgão ou entidade, no âmbito da mesma esfera de Governo. 

c) no pagamento de obrigações de natureza legal (tributos, 
contribuições etc.) ou pelo fornecimento de bens e serviços, quando o credor for 
entidade da administração pública estadual. 

 
§ 5º A especificação da modalidade de aplicação, de acordo 

com as Portarias nos 163 e 684, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN observará o 
seguinte desdobramento: 

 
a) 20 – Transferências à União; 
b) 30 – Transferências a Estados e ao Distrito Federal; 
c) 40 – Transferências a Municípios; 
d) 50 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 
e) 60 – Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos; 
f) 70 – Transferências a Instituições Multigovernamentais 
g) 71 – Transferências a Consórcios Públicos; 
h) 80 – Transferências ao Exterior;  
i) 90 – Aplicações Diretas; 
j) 91 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, 

Fundos e Entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade social. 
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§ 6º É vedada à execução orçamentária com modalidade de 
aplicação indefinida. 

§ 7º As fontes de recursos de que trata o caput deste artigo 
serão consolidadas da seguinte forma: 

 
a) – recursos do Tesouro, compreendendo os recursos de 

arrecadação própria do Tesouro Estadual, as receitas de transferências federais 
constitucionais e legais, exclusive aquelas efetivadas em favor do Fundo Especial de 
Saúde do Estado da Paraíba (FESEP) e as transferências voluntárias da União em 
favor de órgãos vinculados aos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e serão 
identificadas por número formado por dois dígitos de “00” a “69”; 

b) – recursos de Outras Fontes, compreendendo as receitas 
diretamente arrecadadas pelas entidades da Administração Indireta e demais fontes 
não previstas na alínea anterior. 

 
Art. 10 Para fins de se ter um melhor controle na execução 

orçamentária e atender às necessidades de registros contábeis, são facultados: 
I – o desdobramento suplementar dos créditos orçamentários 

em elementos e subelementos de despesas, pelos órgãos centrais de planejamento e de 
contabilidade do Estado e dos órgãos e entidades da Administração Indireta. 

II – a descentralização de créditos orçamentários, mediante 
Decreto, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com o fim de dar 
cumprimento à disposição de convênio firmado entre órgãos do Estado, vinculados a 
estas esferas orçamentárias. 

 
Parágrafo único.  Se necessário, antes de efetivar a emissão da 

nota de empenho em razão de obrigação, legal ou decorrente do fornecimento de 
bens/serviços, quando o credor for unidade vinculada aos orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, a emissora do empenho solicitará a mudança da modalidade de 
aplicação de “90” para “91”, o que será efetivado pela Contadoria Geral do Estado. 

 
Art. 11.  Cada projeto constará somente de uma esfera 

orçamentária e de um programa. 
 
Art. 12.  As atividades com a mesma finalidade de outras já 

existentes deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade 
executora. 
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Art. 13.  O Projeto da Lei Orçamentária de 2010, que o Poder 
Executivo encaminhará à Assembléia Legislativa, e a respectiva Lei serão constituídos 
de: 

 
I – texto de lei; 
II – quadros orçamentários consolidados; 
III – anexo dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

contendo: 
1) receitas, discriminadas por natureza e fonte de recursos; 
2) despesas, discriminadas na forma prevista no art. 9º e nos 

demais dispositivos desta Lei; 
 
IV – discriminação da legislação da receita; 
V – anexo do Orçamento de Investimentos a que se refere o art. 

165, § 5º, inciso II, da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; 
VI – programação referente à manutenção e ao 

desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, nos termos da 
Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007; 

VII – programação referente à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 210 da Constituição Estadual, 
observando o contido no art. 60, ADCT, CF, com as alterações levadas a efeito pela 
Emenda Constitucional nº 53/2006; 

VIII – programação referente ao atendimento da aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Emenda Constitucional nº 29/2000; 

IX – demonstrativo do efeito sobre as receitas e as despesas 
decorrentes de renúncia fiscal, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 167, da 
Constituição Estadual; 

X – demonstrativo da dívida pública do Estado. 
 
Art. 14.  A mensagem que encaminhar o Projeto da Lei 

Orçamentária Anual apresentará resumo da política econômica e social do Governo 
para 2010. 

 
Art. 15.  A lei orçamentária discriminará, em categorias de 

programação específicas, as dotações destinadas: 
 
I – ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das 

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos; 



 

ESTADO DA PARAÍBA  
 

 

II – à participação em constituição ou aumento de capital social 
de empresas; 

III – às despesas com publicidade, propaganda e divulgação 
oficial, vinculados a unidades da Administração Direta do Poder Executivo; 

IV – às despesas com auxílio-alimentação, vale refeição e 
assistência médico-odontológica para os servidores públicos, no âmbito dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do 
Estado, inclusive das entidades da Administração Indireta que recebam recursos à 
conta dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 

 
Art. 16.  O Poder Executivo poderá incorporar, na elaboração 

dos orçamentos, as eventuais modificações na estrutura organizacional do Estado, 
ocorridas após o encaminhamento da LDO/2010 à Assembléia Legislativa. 

 
CAPÍTULO IV 

Das Diretrizes Gerais para a 
Elaboração dos Orçamentos e Suas Alterações 

 
SEÇÃO I 

Das Diretrizes Gerais 
 

Art. 17.  A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2010 
e a respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit 
primário, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei. 

 
Parágrafo único.  As Metas Fiscais, constantes no Anexo a 

que se refere o caput deste artigo, poderão ser ajustadas no Projeto de Lei 
Orçamentária, se verificadas, quando da sua elaboração, alterações dos indicadores 
macroeconômicos utilizados nas estimativas das receitas e despesas e alterações na 
legislação que afetem esses componentes. 

 
Art. 18.  No projeto orçamentário anual, as receitas e as 

despesas serão orçadas a preços de julho de 2009, com base nos indicadores 
discriminados no anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

 
Art. 19.  Na programação da despesa, não poderão ser: 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA  
 

 

I – fixadas despesas, sem que existam fontes de recursos 
compatíveis e sem que as unidades executoras estejam instituídas legalmente; 

II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um 
órgão, ressalvados aqueles que complementem as ações; 

III – incluídos recursos em favor de clubes e associações de 
servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas 
para o atendimento pré-escolar; 

IV – consignadas dotações para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em 
Lei que autorize sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 170 da Constituição 
Estadual; 

V – incluídos pagamentos, a qualquer título, a servidor da 
administração pública, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, por serviços de consultoria ou assistência técnica, exclusive aqueles custeados 
com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, 
firmados com órgãos de direito público ou privado, nacionais ou internacionais. 

 
Parágrafo único.  O disposto no inciso V não se aplica a 

pesquisadores de instituições de pesquisas e de Ensino Superior, bem como a 
instrutores de programas de capacitação de recursos humanos. 
 

Art. 20.  É vedada a destinação de recursos a título de 
subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos que preencham uma das seguintes condições ou atendam aos requisitos da 
Lei nº. 7.020/2001: 

 
I – sejam de atendimento ao público, de forma gratuita, nas 

áreas de assistência social, saúde, esporte ou educação, e estejam registradas no 
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS; 

II – sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais 
de natureza filantrópica, institucional ou assistencial reconhecido nacionalmente pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social; 

III – tenham proposta de trabalho aprovada pelo Conselho 
Gestor do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza do Estado da Paraíba. 

 
Parágrafo único.  Para habilitar-se ao recebimento de 

subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de funcionamento regular no ano de 2009, emitida por autoridade local 
competente. 
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Art. 21.  É vedada a destinação de recursos a título de auxílio, 

previstos no art. 12, § 6º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, às 
entidades privadas, ressalvadas àquelas, sem fins lucrativos, enquadráveis na forma da 
Lei nº. 7020/2001 e desde que sejam: 

 
I – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o 

ensino especial; 
II – voltadas para as ações de saúde e educação e de 

atendimento direto e gratuito ao público, estando registradas no Conselho Estadual de 
Assistência Social – CEAS. 

 
Art. 22.  A execução das despesas de que tratam os arts. 20 e 

21 desta Lei atenderão, ainda, ao disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000, e às regras da Lei 7.020/2001, a serem observadas por 
todas as unidades das Administrações Direta e Indireta do Estado. 

 
Art. 23.  Somente poderão ser incluídas, no Projeto da Lei 

Orçamentária, dotações relativas às operações de créditos contratadas ou com 
autorizações concedidas até 30 de setembro de 2008, ressalvando-se aquelas 
relacionadas com a dívida mobiliária estadual. 

 
Art. 24.  Os recursos para compor a contrapartida de 

empréstimos internos e externos, para o pagamento de sinal, amortização, juros e 
outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações, 
não poderão ter destinação diversa das referidas finalidades, exceto se comprovado 
documentalmente erro de origem técnica ou legal na alocação desses recursos ou por 
meio da abertura de créditos adicionais com autorização específica. 

 
Art. 25.  As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas 

pelas entidades definidas no art. 7º desta Lei, respeitadas as disposições previstas em 
legislação específica, somente poderão ser programadas para investimentos e 
inversões financeiras depois de atenderem às necessidades relativas aos custeios 
administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de amortização, juros e encargos da dívida e à destinação de contrapartida 
das operações de crédito e convênios firmados com o Governo Federal. 

 
Art. 26.  Na Lei Orçamentária Anual, serão destinados 

obrigatoriamente recursos para: 
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I – manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o 

art. 210 da Constituição Estadual combinado com o disposto no art. 60, ADCT, da 
Constituição Federal; 

II – manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização do Magistério, de acordo com a Lei nº. 11.494/2007. 

III – atendimento da aplicação em ações e serviços públicos de 
saúde, em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 14 de 
setembro de 2000, e na Lei nº. 8.107, de 05 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

IV – despesas de caráter obrigatório e continuado, conforme 
definido no art. 17 da Lei Complementar nº. 101/2000; 

V – atendimento às situações de emergência e calamidade 
pública do Estado e dos Municípios, nos termos da legislação pertinente. 

 
§ 1º A receita base para vinculação dos gastos com ações e 

serviços públicos de saúde compreenderá a soma dos valores decorrentes da 
arrecadação de Receita de Impostos do Estado, inclusive dívida ativa, multas, juros e 
atualizações monetárias decorrentes destes, e recursos recebidos da União a título de 
FPE, quota estadual do IPI-Exportação, Lei Kandir e IOF-Ouro, subtraindo-se do total 
a parcela constitucionalmente devida aos municípios e 80% (oitenta por cento) dos 
valores consignados a título de perdas em favor do FUNDEB. 

§ 2º Os gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 
serão computados até 80% (oitenta por cento) das despesas custeadas pelo Tesouro 
com o pagamento de Inativos e Pensionistas oriundos do Sistema Estadual de Ensino. 

§ 3º Os gastos com ações e serviços públicos de saúde, serão 
computados até 80% (oitenta por cento) das despesas custeadas pelo Tesouro, 
relativas a encargos e à amortização da dívida, contratada anteriormente a 1º de 
janeiro de 2000, cujo produto da correspondente operação de crédito tenha sido 
aplicado em gastos com Saneamento, inclusive ambiental.  

 
Art. 27.  O Projeto da Lei Orçamentária e seus créditos 

adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 
04 de maio de 2000, somente incluirão projetos novos, se: 

 
I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos 

em andamento; 
II – for comprovada sua viabilidade técnica, econômica e 

financeira. 
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Parágrafo único.  Serão entendidos como projetos em 
andamento, constantes ou não da proposta, aqueles cuja execução financeira, até 30 de 
julho de 2009, ultrapassar 30% (trinta por cento) do seu custo total estimado ou, ainda, 
aqueles vinculados a operações de crédito já contratadas e a ajustes com a União ou 
Municípios Paraibanos. 

 
Art. 28.  A Lei Orçamentária incluirá, na previsão da receita e 

na fixação da despesa, todos os recursos oriundos de transferências, inclusive as de 
convênios. 

Art. 29.  As emendas apresentadas ao Projeto da Lei 
Orçamentária Anual deverão obedecer ao disposto no art. 169 e seus parágrafos da 
Constituição Estadual. 

 
§ 1º Fica vedada apresentação de emendas que impliquem o 

aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem indicação de fontes de 
recursos. 

§ 2º A anulação da Reserva de Contingência para atender a 
emendas não poderá ser superior ao montante equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor consignado no Projeto da Lei Orçamentária para esse fim. 

 
Art. 30.  Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério 

Público, o Tribunal de Contas do Estado e a Defensoria Pública terão como limites 
para elaboração das respectivas propostas orçamentárias a participação relativa das 
despesas vinculadas a cada um desses Poderes ou Órgãos em relação à Receita 
Corrente Líquida, dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, deduzida das 
Transferências Voluntárias. 

 
§ 1º As participações relativas constantes no caput deste artigo 

serão calculadas em relação ao orçamento executado no exercício financeiro de 2008 e 
o Orçamento Geral do Estado reestimado para o ano de 2009, tomando por base, em 
relação a cada ano, a respectiva Receita Corrente Liquida dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, deduzida das Transferências Voluntárias, prevalecendo, para fins 
de fixação do Duodécimo, a maior participação percentual apurada nos dois exercícios 
de que trata este parágrafo. 

§ 2º Para os fins desta Lei, as Transferências Voluntárias são 
aquelas definidas no art. 25 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 
2000. 

§ 3º Com base no parâmetro definido no caput, calculado 
segundo o § 1º deste artigo, a Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
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informará a cada um dos Poderes e Órgãos indicados no caput deste artigo o limite 
para as dotações orçamentárias a serem consignados na Lei Orçamentária para o 
exercício de 2010, cabendo a cada um desses o detalhamento da proposta 
orçamentária a ser encaminhada à SEPLAG no prazo previsto no art. 32 desta Lei, 
para fins de consolidação. 

§ 4º Durante a execução do orçamento, no exercício de 2010, a 
Secretaria de Estado das Finanças disponibilizará, até o dia 20 de cada mês, os 
recursos financeiros vinculados ao orçamento de cada um dos Poderes e Órgãos, 
tomando-se por base o produto do valor da Receita Corrente Líquida arrecadada, dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, deduzida das Transferências Voluntárias 
recebidas, até o mês anterior do mesmo ano, pelo percentual, orçamentariamente 
previsto, para a participação do Poder ou Órgão na mesma receita. 

§ 5º Em janeiro de 2010, para fins do parágrafo anterior, 
considerar-se-ão os valores da Receita Corrente Líquida, dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, e das Transferências Voluntárias em dezembro de 2009. 

§ 6º Respeitada a categoria de programação e o valor total das 
dotações orçamentárias vinculadas a cada um dos Poderes ou Órgãos referidos no 
caput deste artigo, ato próprio dos respectivos titulares definirão e/ou alterarão o 
respectivo Quadro de Detalhamento das Despesas. 

§ 7º No cálculo dos limites a que se refere o caput deste artigo, 
serão excluídas as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários. 

 
Art. 31.  A Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, até 

o dia 14 de agosto do corrente ano, encaminhará aos Poderes Legislativo e Judiciário, 
ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do Estado e à Defensoria Pública as 
informações relativas às estimativas das receitas para o exercício de 2010, inclusive da 
receita corrente líquida, dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com suas 
respectivas memórias de cálculos, e informará, também, a receita corrente líquida, dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, realizada de 2008, a realizada nos 
primeiros seis meses de 2009 e a reestimada para 2009. 

 
Art. 32.  Para fins de consolidação, os Poderes Legislativo e 

Judiciário, o Ministério Público, o Tribunal de Contas do Estado e a Defensoria 
Pública encaminharão à Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, por via 
eletrônica, utilizando aplicativo disponibilizado pela SEPLAG, até 14 de setembro do 
corrente ano, suas respectivas propostas orçamentárias, observadas as disposições 
desta Lei. 

Art. 33.  A Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, 
com base na estimativa da receita e tendo em vista o equilíbrio fiscal do Estado, 
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estabelecerá, conjuntamente com a Secretaria de Estado das Finanças, o limite global 
de gasto de cada Órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

 
Art. 34.  Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 

apresentados na forma e com o detalhamento da lei orçamentária anual. 
 
Art. 35.  A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 

conforme o disposto no art. 170, § 2º, da Constituição Estadual, será efetivada 
mediante Decreto do Governador do Estado. 

 
Art. 36.  Os recursos próprios do Tesouro Estadual serão 

alocados para atender, em ordem de prioridade, às seguintes despesas: 
 
I – transferências e aplicações vinculadas previstas em 

dispositivos constitucionais e legais; 
II – pessoal e encargos sociais, observados os limites previstos 

na Lei de Responsabilidade Fiscal; 
III – juros, encargos e amortizações das dívidas interna e 

externa; 
IV – contrapartidas previstas em contratos de empréstimos 

internos e externos, em convênios ou em outros instrumentos similares, observados os 
respectivos cronogramas de desembolso; 

V – demais despesas administrativas e de investimentos. 
 
Art. 37.  Os ajustes nos programas e ações do Plano Plurianual-

2008-2011, bem como as alterações em suas metas físicas e financeiras serão 
incluídos na Proposta orçamentária de 2010.  

 
SEÇÃO II 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 
 

Art. 38.  O orçamento da seguridade social compreenderá 
dotações destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência 
social e contará, dentre outros, com recursos provenientes de: 

 
I – contribuições previdenciárias dos servidores ativos, inativos 

e pensionistas do Estado; 
II – impostos e transferências vinculadas constitucionalmente à 

aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde; 
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III – recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
do Estado da Paraíba – FUNCEP; 

IV – receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que 
integram exclusivamente o orçamento de que trata este artigo; 

V – transferências da União, para esse fim; 
VI – convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e 

entidades que integram o orçamento da seguridade social; 
VII – outras receitas do Tesouro Estadual. 
 
Parágrafo único.  Os créditos orçamentários para concessão e 

pagamento de benefícios previdenciários serão consignados à Autarquia PBPREV – 
Paraíba Previdência, integrante do orçamento da seguridade social, em conformidade 
com o disposto na Lei nº. 7.517, de 29 de dezembro de 2003, e suas alterações. 

 
SEÇÃO III 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimentos 
 

Art. 39.  O Orçamento de Investimento das empresas estatais, 
previsto no inciso II do art. 167, da Constituição do Estado, será apresentado para 
cada empresa pública, sociedade de economia mista e demais entidades em que o 
Estado, direto ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

 
Art. 40.  As empresas dependentes, que recebem recursos do 

Tesouro para sua manutenção e pagamento de Pessoal e Encargos, terão sua 
programação constante integralmente no orçamento fiscal ou no orçamento da 
seguridade social, de acordo com o disposto no art. 7º desta Lei, portanto não 
integrarão o orçamento de investimento das estatais. 

 
Art. 41.  O orçamento de investimento das empresas estatais 

detalhará, por empresa, as fontes de financiamento, de modo a evidenciar a origem 
dos recursos, e a despesa, segundo as categorias econômicas e o grupo de natureza de 
despesa. 

 
Art. 42.  Às empresas integrantes do orçamento de 

investimentos, aplicar-se-ão, no que couberem, as normas gerais estabelecidas na Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Estadual nº. 3.654, de 10 de 
fevereiro de 1971, e adotarão o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Estado – SIAF, para efetivar os registros das respectivas execuções orçamentárias. 
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SEÇÃO IV 

Das Transferências Voluntárias 
 

Art. 43.  Para efeitos desta Lei, considera-se: 
 
I – concedente: o órgão ou a entidade da Administração Pública 

Direta ou Indireta responsável pela transferência de recursos financeiros ou 
descentralização de créditos orçamentários destinados a este fim; 

II – convenente: o órgão ou a entidade da Administração Pública 
Direta ou Indireta e as entidades privadas beneficiária de recursos provenientes da 
transferência voluntária. 

 
Art. 44.  As transferências de recursos do Estado aos Municípios, 

mediante contrato, convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, 
ressalvadas as repartições de receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de 
calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do Governador do Estado, 
dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do 
instrumento original, de que: 

I – atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar Federal nº. 
101, de 04 de maio de 2000; 

II – instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua 
competência prevista no art. 156 da Constituição Federal; 

III – atende ao disposto no art. 212 da Constituição Federal; 
IV – não está inadimplente: 
1) com as obrigações previstas na legislação do FGTS e do INSS; 
2) com a prestação de contas relativa a recursos anteriormente 

recebidos da Administração Pública Estadual, mediante contratos, convênios, ajustes, 
contribuições, subvenções sociais e similares; 

3) com a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do 
Estado, inclusive quanto à remessa de Balancetes, Relatórios Bimestrais Resumidos 
da Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal. 

V – os projetos ou as atividades contemplados pelas 
transferências estejam inclusas na Lei Orçamentária do Município a que estiver 
subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos no exercício; 

VI – atenda ao disposto na Emenda Constitucional nº. 29, de 14 
de setembro de 2000, que trata da aplicação mínima de recursos em ações e serviços 
públicos de saúde. 
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Art. 45.  É obrigatória a contrapartida dos Municípios para 
recebimento de recursos, mediante convênios, acordos, ajustes e similares firmados 
com o Governo Estadual, podendo ser atendida através de recursos financeiros, 
humanos ou materiais, ou de bens e serviços economicamente mensuráveis, tendo 
como limites mínimos: 

 
I – 3% (três por cento) do valor total da transferência para os 

Municípios com coeficiente de FPM menor ou igual a 1,6; 
II – 5% (cinco por cento) do valor total da transferência para os 

Municípios com coeficiente de FPM maior que 1,6 e menor ou igual a 2,4; 
III – 8% (oito por cento) do valor total da transferência para os 

Municípios com coeficiente de FPM maior que 2,4. 
 
Parágrafo único.  A exigência da contrapartida não se aplica aos 

recursos transferidos pelo Estado: 
 
a) – oriundos de operações de crédito internas e externas, salvo 

quando o contrato dispuser de forma diferente; 
b) – a Municípios que se encontrar em situação de calamidade 

pública, formalmente reconhecida, durante o período em que esta subsistir desde que 
os recursos a serem transferidos sejam destinados ao atendimento da situação de 
calamidade; 

c) – para atendimento dos programas de educação básica e das 
ações básicas de saúde. 

 
Art. 46.  O processamento de transferências voluntárias a 

entidades privadas obedecerá ao estabelecido na Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, em 
caráter subsidiário, sempre que possível, as disposições da Instrução Normativa nº. 
01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 
Art. 47.  Caberá ao órgão concedente acompanhar a execução 

das ações desenvolvidas com os recursos transferidos pelo Estado. 
 

SEÇÃO V 
Das Disposições Relativas às Sentenças Judiciárias 

 
Art. 48.  A Lei Orçamentária de 2010 somente incluirá 

dotações para o pagamento de precatórios cujos processos já tenham sido transitado 
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em julgado da decisão exeqüenda e tenham sido encaminhados à SEPLAG até 1º de 
julho de 2009. 

 
Art. 49.  A inclusão de dotações na Lei Orçamentária para o 

pagamento de precatórios parcelados se fará, conforme o disposto no art. 78 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

 
Art. 50.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Estadual, inclusive as integrantes da administração indireta, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, submeterão, previamente à liquidação ou 
formalização de acordos, os processos referentes ao pagamento de precatórios à 
apreciação da Procuradoria Geral do Estado, visando ao atendimento da requisição 
judicial. 

 
CAPÍTULO V 

Das Disposições Sobre Alterações na Legislação Tributária 
 

Art. 51.  A concessão ou a ampliação de benefício fiscal 
somente poderá ocorrer se atendidas as determinações contidas no art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 52.  Na estimativa das receitas do Projeto da Lei 

Orçamentária Anual, serão considerados os efeitos de alterações na legislação 
tributária que sejam realizadas até 31 de julho de 2008, em especial: 

 
I – modificações na legislação tributária decorrente de 

alterações no Sistema Tributário Nacional; 
II – concessão, redução e revogação de isenções fiscais; 
III – modificação de alíquotas dos tributos de competência 

estadual; 
IV – outras alterações na legislação modificando a receita 

tributária. 
 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Relativas às Despesas Com Pessoal 

 
Art. 53.  As despesas de pessoal e os encargos sociais serão 

estimadas para o exercício de 2010, com base nas despesas realizadas nos meses de 
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janeiro a julho de 2009, observando a legislação em vigor e os limites previstos na Lei 
Complementar nº. 101/2000. 

 
Parágrafo único.  Na estimativa das despesas de que trata o 

caput deste artigo, serão considerados ainda os valores referentes a férias, 13º mês de 
vencimentos, eventuais acréscimos legais, impactos do salário mínimo, revisão geral 
anual das remunerações e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e 
encargos sociais. 

 
Art. 54.  A admissão de servidores, no exercício de 2010, 

observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal somente ocorrerá, se: 
 

I – existirem cargos vagos a preencher, exclusive os que vierem 
a ser criados durante o exercício financeiro de 2010; 

II – houver vacância dos cargos ocupados; 
III – houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento 

integral da despesa, inclusive dos encargos previdenciários e trabalhistas devidos; 
IV – for observado o limite das despesas com pessoal previsto 

nos artigos 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 55.  Para fins de atendimento no disposto no art. 169, § 1º, 

II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos ou reajustamentos de remuneração e proventos em geral dos servidores 
alterações de estrutura de cargos e carreiras do pessoal dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado e da 
Defensoria Pública e de suas entidades descentralizadas instituídas e mantidas pelo 
Poder Público Estadual, desde que obedecidos os limites estabelecidos nos artigos 19 
e 20 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e haja dotação 
orçamentária para esse fim. 

 
Art. 56.  Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os 

Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, o Ministério Público e o Tribunal de 
Contas do Estado, para o montante da despesa de pessoal e encargos sociais, 
observarão os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal 
nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Parágrafo único.  Os Poderes Legislativo, Judiciário e 

Executivo, o Tribunal de Contas do Estado e o Ministério Público assumirão, de 
forma solidária, as providências necessárias à adequação do disposto neste artigo. 
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Art. 57.  A realização de gastos adicionais com pessoal, a 
qualquer título, quando a despesa houver extrapolado os percentuais previstos nos 
artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 2000, somente poderá 
ocorrer, quando destinado a atendimento de relevantes interesses públicos, de 
situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade, e à revisão geral anual 
das remunerações dos servidores públicos prevista na Constituição, especialmente os 
voltados para as áreas de saúde, educação, assistência social e segurança pública. 

 
Art. 58.  Fica a Secretaria de Estado da Administração 

autorizada, na condição de gestora do Sistema de Recursos Humanos e depositária, 
através da CODATA, de todos os dados e informações sobre gastos com pessoal e 
encargos de todos os Poderes e Órgãos do Estado, a publicar, até o vigésimo dia do 
mês subseqüente ao bimestre vencido, por Unidade Orçamentária, demonstrativos 
com a remuneração de pessoal realizada no bimestre anterior, evidenciando os 
quantitativos físicos, os vencimentos, as vantagens de qualquer espécie e as 
gratificações pagas aos servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado. 

  
Art. 59.  O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar 

Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo 
do limite da despesa total com pessoal independentemente da legalidade ou validade 
dos contratos. 

 
Parágrafo único.  Para atendimento do caput deste artigo, 

serão consideradas “Outras Despesas de Pessoal” as seguintes: 
 
a) – despesas decorrentes de serviços prestados por pessoas 

físicas não enquadradas nos elementos de despesas específicas, pagas diretamente a 
estas para realização de trabalhos técnicos inerentes às competências do órgão ou 
entidade, que, comprovadamente, não possam ser desempenhados por servidores ou 
empregados da Administração Pública Estadual; 

b) – despesas com a contratação de pessoal por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

 
Art. 60.  Não são consideradas, para efeito do cálculo dos 

limites da despesa de pessoal, aquelas realizadas com pagamento de pessoas físicas, 
de caráter eventual, para conservação, recuperação, instalação, ampliação e pequenos 
reparos de bens móveis, imóveis, equipamentos e materiais permanentes e de serviços 
complementares que não constituem atribuições do órgão ou entidade contratante.  
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CAPÍTULO VII 
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Estadual 

 
Art. 61.  As operações de crédito internas e externas reger-

se-ão pelas normas das Resoluções nos 40 e 43/2001, complementadas pelas de 
nos 3 e 5/2002, do Senado Federal, e na forma da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

 
CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 62.  O Projeto da Lei Orçamentária será encaminhado à 
Assembléia Legislativa até o dia 30 de setembro do corrente ano e devolvido para 
sanção até o encerramento dos trabalhos legislativos do exercício. 

 
Parágrafo único. Simultaneamente com o encaminhamento à 

sanção do Governador do Estado, do autógrafo do Projeto de Lei do Orçamento 
Anual, o Poder Legislativo enviará cópias das emendas nele aprovadas, para serem 
incorporadas ao texto da Lei e de seus anexos, quando não seja possível a inserção no 
autógrafo elaborado pela Assembléia Legislativa. 

 
Art. 63.  Se o Projeto da Lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2009, a programação nele constante 
poderá ser executada até o limite mensal de um doze avos do total de cada dotação, na 
forma da proposta remetida ao Legislativo, até que seja sancionada e promulgada a 
respectiva Lei Orçamentária. 

 
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizados neste artigo. 
§ 2º Os saldos negativos, eventualmente apurados em virtude de 

emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária, na Assembléia Legislativa, e 
do procedimento previsto neste artigo serão ajustados por Decreto do Poder 
Executivo, após sanção da Lei Orçamentária, através da abertura de créditos 
adicionais, mediante remanejamento de dotações. 

§ 3º Não se incluem, no limite previsto neste artigo, as dotações 
para atendimento de despesas com: 

 
a) – pessoal e encargos sociais; 



 

ESTADO DA PARAÍBA  
 

 

b) – pagamento do serviço da dívida; 
c) – operações de crédito; 
d) – transferências constitucionais a Municípios; 
e) – pagamento de benefícios previdenciários; 
f) – pagamentos de despesas decorrentes de sentenças 

judiciárias. 
§ 4º As despesas financiadas com recursos próprios da 

Administração Indireta poderão ser executadas até o limite da receita efetivamente 
arrecadada entre 1º de janeiro de 2010 e a data da sanção da Lei Orçamentária para o 
ano de 2010. 

 
Art. 64.  O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2010, o cronograma anual de 
desembolso mensal e o programa de metas bimestrais de arrecadação, nos termos dos 
arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, com vistas 
ao cumprimento das metas estabelecidas no Anexo de que trata o art. 17 desta Lei. 

 
Art. 65.  Se houver necessidade de limitação de empenho das 

dotações orçamentárias e da movimentação financeira, para atingir a meta de resultado 
primário prevista no anexo a que se refere o art. 17 desta Lei, conforme determinado 
pelo art. 9º da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, será fixado 
percentual de limitação para o conjunto de outras despesas correntes e despesas de 
capital calculado de forma proporcional à participação dos Poderes, do Tribunal de 
Contas do Estado, do Ministério Público e da Defensoria Pública, no total das 
dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2010, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

 
§ 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste 

artigo, o Poder Executivo comunicará aos demais Poderes, ao Tribunal de Contas do 
Estado, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, até o término do mês 
subseqüente ao final do bimestre, o montante que caberá a cada um. 

§ 2º Os Poderes, o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública, com base na comunicação de que trata o parágrafo 
anterior, publicarão ato, até o final do mês subseqüente ao encerramento do respectivo 
bimestre, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e movimentação 
financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no caput deste artigo. 

§ 3º Caso ocorra recuperação da receita prevista, far-se-á a 
recomposição das dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas. 
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Art. 66.  São vedados quaisquer procedimentos, no âmbito dos 
sistemas de orçamento, de programação financeira e de contabilidade que viabilizem a 
execução de despesas sem disponibilidade de dotação orçamentária. 

 
Art. 67.  O Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD será 

parte integrante da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2010, especificando, para cada 
categoria de programação, os grupos de despesas e respectivos desdobramentos até a 
modalidade de aplicação e fonte de recursos. 

Art. 68.  Os relatórios resumidos da execução orçamentária 
serão elaborados e divulgados na conformidade dos arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 69.  O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, 

impresso e por meios eletrônicos, o Projeto da Lei Orçamentária Anual. 
 
Art. 70.  A Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão – 

SEPLAG divulgará, através do seu site – www.seplag.pb.gov.br – as Leis de 
Diretrizes Orçamentárias e Orçamentária Anual. 

 
Art. 71.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  
em João Pessoa, 15 de abril de 2009; 121º da Proclamação da República. 
 
 
 

JOSÉ TARGINO MARANHÃO 
Governador 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2010 
ANEXO I – METAS FISCAIS 

 
                                O Anexo de Metas Fiscais como parte integrante da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, é uma das exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e nele deve conter os seguintes demonstrativos: 
  
1. Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior; 
2. Metas Anuais; 
3. Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais; 
4. Evolução do Patrimônio Líquido; 
5. Origem e Aplicação dos Recursos de Desestatizações; 
6. Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Geral de 
Previdência; 
7. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, e 
 8. Estimativa da Renúncia Fiscal. 
 

Os Demonstrativos que compõem o Anexo de Metas Fiscais 
foram elaborados na forma definida pela Portaria 577, de 10 de outubro de 2008, 
da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 
O Anexo de Metas Fiscais abrange os Órgãos da 

Administração Direta, dos Poderes e entidades da Administração Indireta, 
constituídas pelas autarquias, fundações e fundos especiais, empresas públicas 
dependentes e sociedades de economia mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 
 

1. Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior 
  (art. 4º, § 2º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000) 
 
      A avaliação do cumprimento de metas fiscais do ano anterior 
visa cumprir determinação da Lei de Responsabilidade Fiscal, e o seu objetivo é 
o comparativo entre as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2008 (Lei nº. 8.264/2007) e o resultado alcançado naquele 
exercício. O comparativo das receitas e despesas previstas na meta de superávit 
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primário da LDO 2008 e as efetivamente realizadas em 2008, está expresso na 
tabela abaixo. São também apresentadas informações referentes ao resultado 
nominal, à dívida pública e líquida de forma consolidada. 
  
 
1. 1. Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior 

 
      R$ Milhares 

Variação 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas em 

2008 
(a) 

%              
PIB 

 
Metas Realizadas em 

2008 
(b) 

                      

% 
PIB  Valor 

(c) = (b-a) 
% 

(c/a)x100 

           
Receita Total           5.165.010  0,23 5.535.886 0,21 370.876 7,18 
Receitas Primárias (I)           5.049.407  0,22 5.446.391 0,21 396.984 7,86 
Despesa Total  5.165.010 0,23 5.309.726 0,20 144.716 2,80 
Despesas Primárias (II) 4.784.098  0,21 5.002.012 0,19 217.914 4,55 
Resultado Primário (III) = (I - II)             265.309 0,01 444.379 0,02 179.070 67,49 
Resultado Nominal 50.369 0,00 (158.984) (0,01) (209.353)   (415,64) 
Dívida Pública Consolidada 2.124.293 0,09 2.608.737 0,10 484.444 22,80 
Dívida Consolidada Líquida 2.124.293 0,09 1.969.506 0,08 (154.787) (7,29) 
              

FONTE: Lei nº. 8.264, de 27/06/2007 (LDO/2008), Balanço Geral do Estado/2008 e RREO 6º Bimestre/2008. 
Nota: PIB Nacional – Metas Previstas (LDO/2008 – R$ 2.283.381 milhões e Metas Realizadas (IBGE/2007 – R$ 2.597.611 milhões. 

 
 

Conforme se observa na tabela o superávit primário previsto 
para 2008 foi de R$ 265.309 mil e o resultado alcançado pelo Estado atingiu o 
montante de R$ 444.379 mil. 

 
As receitas primárias realizadas totalizaram R$ 5446.391 

mil, superando em 7,18% a prevista na LDO-2008, enquanto as despesas 
primárias somaram R$ 5.002.012,  mil, ficando 4,55% acima da prevista.  

 
 O resultado nominal apresentou um saldo negativo de 

158.984 mil.  
 
A dívida publica consolidada, em 2008, registrou um 

montante de R$ 2.608.737 mil, 22.80% superior à meta estabelecida na LDO. 
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Quanto à dívida consolidada líquida – DCL foi apurado no 
final de 2008, um saldo de R$ 1.969.506 mil, menor do que o valor previsto na 
LDO-2008, de R$ 2.124.293 mil. 

 
 
2. Metas Anuais (art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000). 
 

As metas fiscais projetadas para o Estado, relativamente aos 
exercícios de 2010, 2011 e 2012, tiveram como principais parâmetros a receita 
efetivamente realizada em 2008, as estimativas de crescimento do PIB (naqueles 
itens de receita que direta ou indiretamente sofrem a influência da atividade 
econômica) e do índice de inflação (IPCA), para cada um desses anos). Também 
foram consideradas as especificidades dos itens que compõem a arrecadação 
Estadual. 

 
A meta de superávit primário estabelecida para o período 

2010/2012, demonstrada nas Tabelas abaixo, reflete uma política fiscal 
responsável com o objetivo de promover uma gestão equilibrada e transparente 
das finanças públicas, de forma a assegurar a manutenção da estabilidade 
econômica e o crescimento sustentado, o cumprimento do Programa de Ajuste 
Fiscal do Estado e o atendimento às disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  

Caso ocorra mudança no cenário macroeconômico e nos 
principais indicadores utilizados na obtenção dos resultados fiscais as metas 
fiscais poderão ser revistas, de modo a permitir a manutenção do equilíbrio das 
finanças públicas. 
 
                               A Tabela a seguir apresenta o cenário com a projeção dos 
principais indicadores econômicos utilizados nas estimativas das Metas Fiscais. 
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       2.1. Indicadores Econômicos Projetados 2010 – 2012 
_____________________________________________________________ 
Indicadores       2010        2011      2012 
_____________________________________________________________ 
 
Inflação, IPCA (variação%)      4,5             4,5         4,3 
PIB Nacional (variação %)                                  5,0              5,0        5,0 
PIB Estadual (variação %)                                   7,4    8,0       8,0 
_______________________________________________________________ 
Fonte: IDEME/BACEN 
 
 
 
 
 
 

2.2. Metas Fiscais para o período 2010-2012, a preços correntes e constantes 
de 2009. 
             R$ milhares 

2 0 10 2 0 1 1 2012 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
CORRENTE  

(a) 
VALOR 

CONSTANTE 

% PIB    
(a/PIB)      X 

100 
VALOR 

CORRENTE  (b) 
VALOR 

CONSTANTE 

% PIB    
(b/PIB)       
X 100 

VALOR 
CORRENTE  

(c) 
VALOR 

CONSTANTE 

% PIB    
(c/PIB)     X 

100 

Receita Total   5.884.005         5.630.627      0,17   6.234.449         5.709.072    0,17   6.560.322         5.759.811    0,18 

Receita Não-Financeira (I)   5.639.188         5.396.352      0,17   6.056.635         5.546.242    0,16   6.463.361         5.674.682    0,17 

Despesa Total    5.884.005         5.630.627      0,17   6.234.449         5.709.072    0,17   6.560.322         5.759.811    0,18 

Despesa Não-Financeira (II)   5.503.338         5.266.352      0,16   5.828.611         5.337.434    0,16   6.141.495 5.392.091    0,16 

Resultado Primário (I - II)      135.850           130.000      0,00      228.024           208.808    0,01      321.866 282.591    0,01 

Resultado Nominal        63.981             61.226      0,00       (21.993)            (20.140)   (0,00)     (133.695)          (117.381)   (0,00) 

Dívida Pública Consolidada   2.237.542         2.141.189      0,07   2.215.549         2.028.845    0,06   2.081.854         1.827.820    0,06 

Dívida Consolidada Líquida   2.237.542         2.141.189      0,07   2.215.549         2.028.845    0,06   2.081.854         1.827.820    0,06 

Fonte: Projeção das Metas - SEPLAG/PB; PIB - IBGE          

PIB 2007 = 2.558.822.000.000,00          
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2.3. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores 

 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 2 0 0 7 2 0 0 8 %  2 0 0 9 %  2 0 1 0 %  2 0 1 1 %  2 0 1 2 %  

                      

Receita Total  4.583.713   5.535.886     20,77   5.652.880       2,11   5.884.005     4,09   6.234.449        5,96   6.560.322       5,23  

Receita Não-Fiananceira (I)  4.524.090   5.446.391     20,39   5.485.025       0,71   5.639.188     2,81   6.056.635        7,40   6.463.361       6,72  

Despesa Total   4.483.816   5.309.726     18,42   5.652.870       6,46   5.884.005     4,09   6.234.449        5,96   6.560.322       5,23  

Despesa Não-Financeira (II)  4.133.553   5.002.012     21,01   5.321.519       6,39   5.503.338     3,42   5.828.611        5,91   6.141.495       5,31  

Resultado Primário (I - II)     390.537      444.379     13,79      163.506    (63,21)     135.850  (16,91)     228.024      67,85      321.866     42,68  

Resultado Nominal    (252.749)    (158.984)   (37,10)     204.055  (228,35)       63.981  (68,65)      (21.993)  (134,37)    (133.695)  507,90  

Dívida Pública Consolidada  2.445.645   2.608.737       6,67   2.173.561    (16,68)  2.237.542     2,94   2.215.549       (0,98)  2.081.854      (6,03) 

Dívida Consolidada Líquida  2.128.490   1.969.506      (7,47)  2.173.561     10,36   2.237.542     2,94   2.215.549       (0,98)  2.081.854      (6,03) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
           

 
 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 2 0 0 7 2 0 0 8 %  2 0 0 9 %  2 0 1 0 %  2 0 1 1 %  2 0 1 2 %  

                     

Receita Total  5.090.041   5.804.642     14,04   5.652.880      (2,61)  5.630.627    (0,39)  5.709.072        1,39   5.759.811       0,89  

Receita Não-Fiananceira (I)  5.023.831   5.710.802     13,67   5.485.025      (3,95)  5.396.352    (1,62)  5.546.242        2,78   5.674.682       2,32  

Despesa Total   4.979.109   5.567.502     11,82   5.652.870       1,53   5.630.627    (0,39)  5.709.072        1,39   5.759.811       0,89  

Despesa Não-Financeira (II)  4.590.155   5.244.849     14,26   5.321.519       1,46   5.266.352    (1,04)  5.337.434        1,35   5.392.091       0,97  

Resultado Primário (I - II)     433.677      465.953       7,44      163.506    (64,91)     130.000  (20,49)     208.808      60,62      282.591     36,80  

Resultado Nominal    (280.668)    (166.702)   (40,61)     204.055  (222,41)       61.226  (70,00)      (20.140)  (132,89)    (117.381)  482,84  

Dívida Pública Consolidada  2.715.797   2.735.386       0,72   2.173.561    (20,54)  2.141.189    (1,49)  2.028.845       (5,25)  1.827.820      (9,91) 

Dívida Consolidada Líquida  2.363.608   2.065.121    (12,63)  2.173.561       5,25   2.141.189    (1,49)  2.028.845       (5,25)  1.827.820      (9,91) 

Fonte: SEPLAG e CGE 



 

ESTADO DA PARAÍBA  
 

 

3. Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais (art. 4º, § 2º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 101/2000) 

 
 

I – RECEITAS CORRENTES 
  

·  RECEITA TRIBUTÁRIA  –  
a) ICMS – Para as projeções de ICMS, foi considerado o PIB e a 

expectativa de inflação média anual informada pelo Banco Central do 
Brasil. 

b) IPVA  – Estimada considerando-se o valor projetado pela Fundação 
Instituto de Pesquisa Econômicas – FIPE 

c) ITCD – Estimada considerando a inflação média projetada com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme 
relatório divulgado pelo Banco Central do Brasil 

d) IRRF – Para 2010 foi projetado, tomando por base o valor bruto da 
folha de pagamento (Regime de Competência) do mês de fevereiro/09 e 
para 2011 e 2012, foi aplicado no valor projetado 2010, os índices de 
inflação divulgados pelo Banco Central do Brasil de 4,5% e 4,3%, 
respectivamente.  

 Fonte: Secretaria de Estado da Receita - SER  
 
·  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  – As Receitas Previdenciária e a 

Patronal foram estimadas pela PBPREV – Paraíba Previdência. 
 

·  RECEITA PATRIMONIAL  – Para os anos de 2010, 2011, e 2012, 
utilizou-se previsão de índices de inflação de 4,5%, 4,5% e 4,3%, 
respectivamente, divulgados pelo Banco Central do Brasil. 

 
·  RECEITA INDUSTRIAL  E DE SERVIÇOS – Utilizou-se a inflação 

média projetada pelo Banco Central do Brasil de 4,5%, 4,5% e 4,3%, para os 
anos de 2010, 2011 e 2012, aplicados sucessivamente sobre as respectivas 
receitas arrecadadas no exercício de 2008. 

 
·  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

a) FPE E IPI – Estimativas elaboradas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional/STN 
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b) SALÁRIO EDUCAÇÃO, TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR E 
FNDE - Estimativas elaboradas pela Secretaria de Estado da Educação 
SEE/PB. 

c) FUNDEB – Receita estimada  conforme os parâmetros estabelecidos na 
forma do Anexo I da Portaria Interministerial Nº 221, de 10 de março de 
2009. 

d) COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB  – De acordo com 
os anexos II da Portaria Interministerial Nº 221 de 10 de março de 2009 
(Art.31, § 6º, Lei Nº 11.494/2007). 

e) SUS – Estimativas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde – 
SES/PB 

f) DEMAIS TRANSFERÊNCIAS – (Transferências Voluntárias) Estas 
Receitas foram estimadas à partir dos valores transferidos pelo Governo 
Federal no exercício de 2008. Sobre este valor, foi aplicada a inflação 
projetada pelo Banco Central do Brasil de 4,5%, 4,5% e 4,3%, para os 
anos de 2010, 2011 e 2012, respectivamente. 

 
II - RECEITA DE CAPITAL 
 

·  OPERAÇÕES DE CRÉDITO – Estimada pela Coordenadoria de Controle 
do Crédito Público Estadual/Controladoria Geral do Estado – CGE/PB. 

 
 
III – DESPESAS CORRENTES 
 

·  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – Para o Exercício de 2010 foi 
aplicado 10% (previsão de inflação, aumento do salário mínimo e concursos 
públicos), sobre a folha  efetivamente paga  do mês de fevereiro/09 (regime de 
competência). Para 2011 e 2012, foi considerado acréscimos de 6,80% e 
5,80%, respectivamente, levando em consideração as projeções de inflação 
divulgadas pelo Banco Central do Brasil e aumento do salário mínimo. 

 
·  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA – Fonte:  Coordenadoria de Controle 

do Crédito Público Estadual/Controladoria Geral do Estado – CGE/PB. 
 
·  OUTRAS DESPESAS CORRENTES – Para 2009, foi considerada a 

expectativa de inflação divulgada pelo Banco Central de 4,5%, aplicada sobre 
o valor efetivado em 2008. Para os demais anos (2010, 2011 e 2012) utilizou-
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se a inflação média projetada pelo Banco Central do Brasil de 4,5%, 4,5% e 
4,5%, respectivamente. 

 
IV - DESPESAS DE CAPITAL 
 

·  INVESTIMENTOS  – Considerado os índices de inflação projetados pelo 
Banco Central de 4,5%, 4,5%, 4,5% e 4,5% a.a, respectivamente em 2009, 
2010, 2011 e 2012. 

 
·  INVERSÕES FINANCEIRAS – Esta despesa foi estimada aplicando sobre 

o valor efetivado de 2008, a inflação projetada pelo Banco Central do Brasil 
de 4,5%, 4,5%, 4,5% e 4,5% para os anos de 2009, 2010, 2011 e 2012, 
sucessivamente. 

 
·  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  Estimada pela Coordenadoria de Controle 

do Crédito Público Estadual/Controladoria Geral do Estado – CGE/PB. 
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4. Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4º, § 2º, inciso III, da Lei 
Complementar Federal nº. 101/2000) 
 
                                     O quadro abaixo, demonstra a evolução do saldo 
patrimonial do Estado nos exercícios de 2006 a 2008, conforme os respectivos 
Balanços Patrimoniais. Ressalte-se que a expressiva melhora do valor do 
Patrimônio Líquido do regime previdenciário, deveu-se, principalmente, ao 
aumento da arrecadação de contribuições sociais dos servidores e da 
contribuição patronal.  

 
         R$ 1000 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2008 % 2007 % 2006 % 

Patrimônio/Capital 3.248.936  98,69 2.789.526 100,0  2.133.939 100,0 
Reservas   -    -   - 
Resultado Acumulado 43.253  1,31    -   - 
TOTAL 3.292.189  100 2.789.526 100 2.133.939  100 
  

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2008 % 2007 % 2006 % 

Patrimônio 15.540  100,0  3.892 100,0 (32.666) 100,0 
Reservas   -    -   - 
Lucros ou Prejuízos 
Acumulados   -   -   - 
TOTAL 15.540 100  3.892 100 (32.666) 100 
FONTES: Balanço Geral do Estado – Fiscal e Seguridade Social e Balanço da PBPREV. 
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5. Origem e Aplicação dos Recursos de Desestatizações (art. 4º, § 2º, Inciso 
III, da Lei Complementar Federal nº 101/2000) 

 
                                       Este demonstrativo apresenta a receita de capital 
oriunda da alienação de ativos no período compreendido entre 2006 e 2008.  
Observa-se uma gradual e constante redução no montante da Receita de 
Alienação de Ativos, mais notadamente, no que se refere à alienação de bens 
móveis. 
 
As aplicações dos recursos de alienação de ativos acompanharam a tendência 
verificada em relação aos montantes arrecadados, exceto no ano de 2008.  

 
  

     R$ 1.000  

RECEITAS REALIZADAS 
2008 
(a) 

2007 
(b) 

2006 
(c) 

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 
    Alienação de Bens Móveis 
    Alienação de Bens Imóveis 
 
 

               885 
               145 
               740 

               5.631 
               5.618 
                    13 

             50.421 
             50.407 
                    14 

    

DESPESAS EXECUTADAS 
2008 
(d) 

2007 
(e) 

2006 
(f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)                586                5.631               50.421 

   DESPESAS DE CAPITAL 586 5.631 35.252
         Investimentos 586 5.631 3.292

         Inversões Financeiras   - 

        Amortização da Dívida                   33.960

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                   13.169

        Regime Geral de Previdência Social    

        Regime  Próprio de Previdência  dos Servidores Públicos                     13.169

    

2008 2007 2006 
SALDO FINANCEIRO         (g) =  ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) +IIIi)  (i) = (Ic – Iif) 

VALOR (III)                                                                                                                                                 299                
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6. Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Geral de 
Previdência (art. 4º, § 2º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
101/2000). 
 

 A Paraíba Previdência - PBPREV é o Órgão responsável 
pela Previdência dos Servidores públicos do Estado, com o objetivo exclusivo 
de administrar e conceder aposentadorias e pensões devidas aos servidores 
públicos estaduais e seus dependentes.  

 
No quadro abaixo estão demonstradas as receitas e despesas 

da PBPREV realizadas nos exercícios de 2006 a 2008. 
 
 
 

6.1. Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 
 

RECEITAS ANO 2006 ANO 2007 ANO 2008 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA - ORÇ AMENTÁRIAS) 152.729.534  171.854.357 195.891.740 

RECEITAS CORRENTES 152.729.534 171.854.357 195.161.539 

Receita de Contribuições dos Segurados 141.008.363 160.665.721 183.315.442 

PESSOAL CIVIL 120.688.822 135.234.604 157.597.048 

PESSOAL MILITAR 20.319.541 25.431.118 25.718.394 

Receita Patrimonial 223.402 1.003.687 1.343.050 

Outras Receitas Correntes 11.497.769 10.184.949 10.503.047 

Compensação Previdenciária do RGPS para RPPS 9.535.161 9.949.138 10.389.691 

Demais Receitas Correntes 1.962.608 235.811 113.356 

RECEITAS DE CAPITAL 0 0 730.201 

Alienação de Bens 0 0 730.201 

Outras Receitas de Capital 0 0 0 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES 430.206.043 469.985.803 515.161.662 

Receitas de Contribuições 430.206.043 469.985.803 515.161.662 

Patronal 190.903.576 247.459.227 289.610.352 

PESSOAL CIVIL 190.903.576 203.425.013 239.858.496 

PESSOAL MILITAR 0 44.034.213 49.751.856 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 239.302.467 222.526.576 225.551.310 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 582.935.577 641.840.159 711.053.402 
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DESPESAS ANO 2006 ANO 2007 ANO 2008 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA - ORÇ AMENTÁRIAS) 643.274.773  688.860.364 773.091.897 

ADMINISTRAÇÃO 7.071.544 6.883.248 7.155.529 

Despesas Correntes 6.876.859 6.002.988 6.724.493 

Despesas de Capital 194.685 880.260 431.036 

PREVIDÊNCIA 632.593.489 678.387.980 759.998.710 

Pessoal Civil 522.661.922 565.939.713 640.744.111 

Pessoal Militar 109.931.567 112.448.267 119.254.599 

Outras Despesas Previdenciárias 3.609.740 3.589.136 5.937.658 

Compensação Previdenciária do RGPS para RPPS 0 211.595 317.901 

Demais Despesas Previdenciárias 3.609.740 3.377.541 5.619.758 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA – ORÇAMENTÁR IAS) 0 0 0 

ADMINISTRAÇÃO 0 0 0 

Despesas Correntes 0 0 0 

Despesas de Capital 0 0 0 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 643.274.773 688.860.364 773.091.897 

         

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  -60.339.197 -47.020.204 -62.038.495 

         

APORTES DE RECURSOS PARA RPPS ANO 2006 ANO 2007 ANO  2008 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS       

Plano Financeiro       

Recursos p/ Cobertura de Insuficiências Financeiras       

Recursos p/ Formação de Reservas       

Outros Aportes para o RPPS       

Plano Previdenciário       

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 299.641.664 269.546.780 287.589.805 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 239.302.467 222.526.576 225.551.310 

Outros Aportes para o RPPS       
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6.2. Projeção Atuarial do RPPS 
 
Os estudos da projeção atuarial realizado pela PROBUS 

Consultoria Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 
Estado da Paraíba, revelam a evolução futura dos quantitativos das contribuições 
regulamentares; 22% do Ente Público e 11% dos segurados (ativos, aposentados 
e pensionistas) e retrata a evolução prospectiva dos gastos do Estado, conforme 
demonstra o quadro abaixo. 
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7. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
    (art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº. 101/2000 

 
 

O conceito de despesas obrigatórias de caráter continuado - 
DOCC, de acordo com o art. 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal, aquela de 
natureza corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios. Essa exigência busca assegurar que nenhuma 
despesa classificada como obrigatória de caráter continuado seja criada sem a 
devida fonte de financiamento para sua integral cobertura.  

 
Ainda, no mesmo artigo da LRF está estabelecido que os 

atos que criarem ou aumentarem as DOCC deverão ser instruídos com a 
estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes, e demonstrar a origem dos recursos para o seu 
custeio. Também a despesa criada ou aumentada não poderá afetar as metas de 
resultados fiscais e seus efeitos devem ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução de despesas. 

 
Considera-se aumento permanente de receita, de acordo com 

a LRF, o proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição, cuja competência tributária é 
do próprio ente. 

 
Diante da incerteza que atravessa a economia nacional no 

presente momento, não há previsão de aumento permanente de receita pela 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição, portanto, a margem de expansão para despesas 
obrigatórias de caráter continuado é zero. Essas despesas adequar-se-ão as 
receitas. 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA  
 

 

 
  

EVENTOS Valor Previsto 
para 2010 

Aumento Permanente da Receita    
(-) Transferências constitucionais  
(-) Transferências do FUNDEF  
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)                                     
Redução Permanente de Despesa (II) 

 
 

Margem Bruta (III) = (I+II)  
Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV)  
  Impacto de Novas DOCC  
Margem Líquida de Expansão de DOCC (IV) = (II) – (III)   

Fonte: SEPLAG 

 
 
 
8. Estimativa da Renúncia Fiscal consolidada por Categoria de Receita (art. 
4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000) 

 
A renúncia fiscal definida na Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam tratamento diferenciado. 

 
No Governo do Estado da Paraíba, os benefícios fiscais, 

referenciados no demonstrativo abaixo, foram concedidos na grande maioria, em 
exercícios anteriores, e sua projeção para o exercício de 2010-2012 apenas 
indica a sua continuação ao longo desse período, sobretudo porque muitos deles 
têm prazo de vigência indeterminado, e aqueles que têm prazo determinado 
estão geralmente sendo prorrogados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária – CONFAZ, não comprometendo, portanto, as metas fiscais 
estabelecidas pelo Estado, uma vez que os mesmos já estão expurgados do 
cálculo da Receita.  
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8.1.Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - 2010 
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ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

 
1. Avaliação dos Passivos Contingentes e outros Riscos capazes de afetar as 
Contas Públicas (art. 4º, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000) 
 

Como exigência introduzida pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá o Anexo de Riscos Fiscais, 
onde devem ser avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas. 

 
Há a possibilidade das receitas não se comportarem durante 

o exercício conforme a previsão, em função dos desvios que possam vir a 
ocorrer em relação aos parâmetros utilizados para sua estimativa.    

 
Entre os riscos que podem influenciar diretamente no 

cumprimento das metas previstas, encontra-se o comportamento das principais 
variáveis econômicas, com eventuais alterações no cenário econômico 
considerado, afetado por motivações internas e externas, podendo ter impacto 
importante na arrecadação das receitas tributárias, especialmente quanto ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS.  

 
Há também as ações judiciais movidas contra o Estado, 

resultantes de decisões judiciais transitadas em julgado que continuam a ser um 
passivo a considerar. Essas ações tratadas como precatórios, serão consideradas 
na Lei Orçamentária, nos termos do art. 100 da Constituição Federal, não 
afetando o cumprimento das Metas Anuais. 

 
Atente-se que a Emenda Constitucional nº 30, de 13 de 

setembro de 2000, atenuam os riscos fiscais, pois permitem a liquidação, no prazo 
máximo de dez anos, dos precatórios pendentes e os decorrentes de ações iniciais 
ajuizadas até 31 de dezembro de 1999, ressalvados os créditos definidos em Lei de 
pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o artigo 33 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações.        


